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EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01/2014 

 
 

                                                                                              
                                                                      Da nova redação ao artigo 10 da 

Lei Orgânica do Município de 
Santa Clara do Sul alterando o 
período legislativo atual e dá 
outras providencias.  

 
 

A Mesa da Câmara de Vereadores de Santa Clara do Sul, no uso das 
atribuições, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica:  

 
Art. 1º - Fica alterado o caput do artigo 10 da Lei Orgânica do Município de 

Santa Clara do Sul, conforme segue: 
 
 
Art. 10. A Câmara Municipal de Vereadores reunir-se-á, no primeiro ano de 

cada legislatura de 1º a 15 de janeiro e de 15 de fevereiro a 31 de dezembro, no 
segundo, terceiro e quarto ano, reunir-se-á de 1º de fevereiro a 31 de dezembro. 

 
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores de Santa Clara do Sul, 22 
de dezembro de 2014. 

 

 

 

                                       MAURO ANTÔNIO HEINEN 

         Presidente da Câmara 
  
 
 
 

CLAITON ANDRÉ WICKERT 
 Secretário 
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